
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

N.º GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA N 129/89 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE GOIAS, DESEMBARGADOR — JOAQUIM 

HENRIQUE DE SA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

RESOLVE: 

ARBITRAR, nos termos da Resoluçao nº 11.261, 

de 11 de maio de 1.982, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral, 

uma (01) Diária ao servidor requisitado Sr. ANTONIO JOSE ALCI-' 

DES, no valor unitário de NCz$ 25.00 (vinte e cinco cruzados 

novos), correspondentes ao dia 30.05.89, data em que estara au 

sente desta Capital, na cidade de PARAUNA - GOIAS à serviço da 

Justiça Eleitoral. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL ' 

DO ESTADO DE GOTAS, EM GOIÂNIA, AOS 29 DIAS DO MÊS DE MAIO DO 

ANO DE 1.989. 

   DES. / NRIQUE DE SÁ, 
PRESIDENTE DO TRE/GO.


